
(^SELHO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
Art. 27 da Lei Municipal n° 316, de 26 de dezembro de 2005.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Ata n.5 02/2023

Reunião Ordinária

1- identificação da Reunião

DATA HORÁRIO LOCAL PRESIDENTE DA REUNIÃO

11/08/2023 a9:30hs Local: Sede GARREM! Ademílson Eugênio dos Santos

2- Membros do Conselho Municipal de Previdência - nomeados por meio do
Decreto ns 955 de 08 de agosto de 2023.

NOME DOS CONSELHEIROS
PERÍODO DE GESTÃO

REPRESENTANTEINICIO FIM

Céilo Marinho de Souza

Sup. Josimar de Jesus

16/05/2022 31/12/2024
Poder Executivo

Dorlando Aives Santana Silva

Sup. Gustavo Sossai Ferreira

16/05/2022 31/12/2024
Poder Executivo

Simone Sossai

Sup, Felipe Pereira Maciel
08/08/2023 31/12/2024

Poder Legislativo

Maria Vânia Costa Santana Ferreira

Sup. Ademir Ribeiro dos Santos

19/04/2021 31/12/2024 Poder Legislativo

Maria da Glória Silva Aives

Sup. Manoel Novais de Santana

19/04/2021 31/12/2024 Servidores Inativos e

Pensionistas

Vera Lúcia Moreira da Silva Céo

Sup. Ary Costa de Souza

19/04/2021 31/12/2024 Servidores Inativos e

Pensionistas

Valtim Rodrigues Lima

Sup. Osvaldo Borges de Menezes Neto

16/05/2022 31/12/2024
Servidores Ativos

Fábio Júnior Dias Oliveira

Sup, Uander de Brito Martins

19/04/2021 31/12/2024
Servidores Ativos

3- Participantes da reunião e membros

NOME DO MEMBRO LISTA DE PRESENTES

Célio Marinho de Souza PRESENTE

Josimar de Jesus AUSENTE

Dorlando Alves Santana Silva PRESENTE

Gustavo Sossai Ferreira AUSENTE

Felipe Pereira Maciel AUSENTE

Ademir Ribeiro dos Santos AUSENTE

Maria Vânia Costa Santana Ferreira PRESENTE

Simone Sossai PRESENTE

Maria da Glória Silva Alves AUSENTE

Manoel Novais de Santana AUSENTE

Vera Lúcia Moreira da Silva Céo AUSENTE
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Ary Costa de Souza AUSENTE

Valtim Rodrigues Lima PRESENTE

Osvaldo Borges de Menezes Neto AUSENTE

Fábio Júnior Dias Oliveira PRESENTE

Uander de Brito Martins AUSENTE

NOME DOS PARTICIPANTES:

Sônia Maria Ferreira Lima (Diretora) PRESENTE

Darlan Carvalho dos Santos (Comitê de

Investimento)

AUSENTE

Joélia Carvalho de Souza (Comitê de

Investimento)

PRESENTE

Erica Rainha (Assessora Administrativa) PRESENTE

Ademilson Eugênio dos Santos (vereador) PRESENTE

Luciano Neves de Almeida (Advogado da

Câmara - convidado por Ademilson)

PRESENTE

Bruno Nascimento Vieira (servidor ativo -

convidado)

PRESENTE

4- Pauta

ITEM PAUTA

01 Início dos Trabalhos - verificação do quorum necessário.

02 Alteração de Representação do Poder Legislativo no CMP, biênio 2023-2024.

03 Eleição e posse da nova Presidência do CMP.

04 Apresentação do Parecer Técnico do Cálculo Atuarial, referente exercício de 2023.

05 Apresentação e discussão do Decreto n' 953, de 25/07/23, Ato do Poder Executivo.

06 Parecer Prévio do TCM-BA - Acórdão 07007e23APR - Apresentação e Discussão

sobre Decisão do TCM-BA sobre as contas anual de 2022.

07 Outros Assuntos Pertinentes.

5- Discussão da Pauta

ITEM DECISÃO

01

Houve quórum.

02 A reunião foi aberta pela Diretora de Previdência, Senhora Sônia Maria Ferreira,
que conclamou aos presentes para uma oração e em seguida indicou o item 01
da Pauta: Eleição da Presidência do CMP, Vice-Presidente e Secretário Executivo
para o Biênio 2023-2024. 0 Conselheiro Dorlando Alves Santana Silva fez
considerações sobre a última Gestão, e defendeu a relevância da Presidência
permanecer com representante do Poder Legislativo. A palavra foi franqueada ao
ex-Presidente do CMP, Vereador Ademilson Eugênio dos Santos, que fez suas
considerações a respeito de sua gestão, comentou sobre a antecipação de
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pagamentos dos aposentados antes da data dos repasses mensais e externou

sua preocupação com a utilização e gastos dos recursos que integram o caixa
atual e os recursos aplicados carteiras de investimentos, da CAPREMI e defendeu
a autonomia da Autarquia, tal como no Banco Centrai, a partir de uma Emenda a
ser promulgada pela Câmara Municipal. Os nomes indicados pelo Poder
Legislativo foram consubstanciados no Decreto 955, de 08 de agosto de 2023,
Simone Sossai - Titular; Felipe Pereira Maciel - Suplente; Maria Vania Costa
Santana Ferreira - Titular e Ademir Ribeiro dos Santos - Suplente.

03 Foram apresentadas as candidaturas das Conselheiras Vereadoras Simone Sossai

e Maria Vania Costa Santana Ferreira, as quais foram eleitas, respectivamente,
Presidente e Vice Presidente do CMP, para o biênio 2023-2024. O Conselho
também deliberou pela escolha e requisição do Conselheiro Dcriando Alves

Santana Silva, servidor efetivo para atuar como Secretário Executivo, do CMP,

nos termos do art. 41, da Lei 341/2007 e art. 68, inciso VII, da Lei 08, de 1990.

Foram aprovadas as seguintes deliberações; 1. Encaminhamento de expediente
do CMP, ao Legislativo sobre formulação Emenda à Lei Orgânica Municipal para
assegurar autonomia da Diretoria da CAPREMI, decisões do CMP e garantias em

parcelamentos firmados, na forma legal.

04 Foi apresentado o Relatório de Avaliação Atuarial, cujo Demonstrativo de

Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA, alinhado com o resultado atuarial das

alíquotas vigentes em 31/12/2022, demonstra que a CAPREMI encontra-se em

situação atuarial deficitária de R$ 389.576.184,95 e ressalta que, caso o custo

normal não seja alterado segundo a avaliação atuarial, então o Plano Suplementar

constante da Tabela 28 do citado Relatório não será suficiente para amortizar o

déficit atuarial e deverá ser revisado.

OS Foram feitas considerações sobre a Parecer Prévio do TCM-BA - Acórdão

07007e23APR - Apresentação e Discussão sobre Decisão do TCM-BA sobre as

contas anual de 2022.

06 O conselheiro Fábio Júnior fez observações sobre reclamações feitas em reuniões

anteriores do CMP, quanto ao não envio dos Projetos de Leis Complementares

reivindicados pelos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate a Endemias. O

ex-Presidente, Vereador Ademilson Eugênio dos Santos, se comprometeu em

fazer a Convocação da Procuradora Geral do Município para prestar

esclarecimentos ao Poder Legislativo Municipal sobre este assunto.

6- Fechamento da Ata

Secretário (a) do Conselho Municipal de
Previdência

ASSINATURA

Doriando Alves Santana Silva

Fora efetuada a leitura da ata, sendo aprovada por unanimidade pelos conselheiros. Nada mais
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo marcada a data da próxima reunião
para dia 25/08/2023.
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7- Assinatura de todos os presentes na Reunião
NOME DOS MEMBROS /^JNATURA
Céllo Marinho de Souza

Josimar de Jesus

□orlando Alves Santana Silva

Gustavo Sossai Ferreira

Felipe Pereira Maciel

Ademir Ribeiro dos Santos

Maria Vânia Costa Santana Ferreira

Simone Sossai

Maria da Glória Silva Alves

Manoel Novais de Santana

Vera Lúcia Moreira da Silva Céo

Ary Costa de Souza

Valtim Rodrigues Uma

Osvaldo Borges de Menezes Neto

Fábio Júnior Dias Oliveira

Uanderde Brito Martins

Sônia Maria Ferreira Lima (Diretora)

Ademilson Eugênio dos Santos (vereador)

Luciano Neves de Almeida (Advogado da Câmara -
convidado por Ademilson]

Bruno Nascimento Vieira (servidor ativo - convidado)
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